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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

LEI No 236 
De 9 de janeiro de 1967 

CONCEDE AUXILIO A ASSOCIAÇXO 
DE PAIS E MESTRES DO GRUPO 
ESCOLAR DO BARRACÃO, 	DE 
e; 150.000 0 REDUZ UMA DOTAÇXO 
ORÇAMENTÁRIA. 

LUCINDO JOGO ANDREOLA, Presidente da Câmara de Vereadores. 
FAZ SABER que esta decreta e promulga a seguinte Lei: 
Art. 1Q - É aberto sob código 9-3 - 3.2,1.5.-69 - Institui 

çoiSeprivadas-Educação- Auxílio a Entidades Diversas - u  crédito 
especial de (U 150.000(cento e cinquenta mil cruzeiros), para a A, 
sociagSo de Pais e Mestres do Grupo Escolar do Barracão, deste MU 
nidpio, para o fim de promover, junto a quem de direito, o seu 
registro jurídico. 

,2Ètágrafo 	- Fica a Associação de Pais e Mestres do - 
Grupo Escolar do Barracão, obrigada a devolverá Prefeitura Munici 
pal a verba constante deste artigo, quando receber o auxílio que 
ihe foi concedido pelo Governo do Estado, publicado no Diário Ofi-
cial, em 1Q de dezembro de 1966. 

Art. 2Q - Fica reduzida em igual import.ncia a dotação orça 
mentiria consignada sob códigos 09-4.1.400.-01 - Material permanen 
te-Móveis e Utensílios. 

Art. 30 - Servira de recurso ao credito aberto com o artigo 
1Q, a redução orçamentária de que trata. o artigo 20. 

Art. 1t.º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposiçogs em contrario. 

GABINETE DA PRESIDUCIA DA CIMARA DE VEREADORES, aos nove dias do 
mes de janeiro de mil novecentos e sessenta e sete. 

VEREADOR LUCINDO JOX0 ANDREOLL 
PRESIDENTE 

• 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONCALVFS 
CÂMARA DE VEREADORES 

Of. 1/67 	 Bento Gonçalves, 
9 de janeiro de 1967. 

Senhor Prefeito: 

Anexo ao presente, passamos as maõs de V. 
S., cópia da Lei 236, desta data, promulgada por esse Poder Le.. 
gislativo, tendo em vista o não pronunciamento disse Poder Exe. 
citivof nos prazos estabelecidos pela Lei Orgânica do município. 

Ao ensejo, renovamos a 	nossos votos 
de real estima e consideração. 

Atenciosamente. 

LUCINDO ANDREOLA 
PRESIDENTE , 

A SUA SENHORIA O SENHOR 
MILTON ROSA 

DD. PREFEITO MUNICIPAL 
NESTA  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
uNicIPIO DE BENTO GONÇALVES 

Of. 52/66 
	CÂMARA DE VEREADORES 

Bento Gonçalves, 29 de dezembro de 19660 

Senhor Prefeito. 

Face ao deliberado pelo plenário deste Legis 
lativo, em sessgo extraordinÉria realizada no dia 28 do corrente 
mesa  cabe:nos levar ao conhecimento de V.Sa. que, por 6 votos co 
tra Lj. votos, foi rejeitado o veto desse Poder ao Projeto de Lei, 
aprovado por esta Casa, que Concede Auxilio À ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E MESTRES DO GRUPO ESCOLAR DO BARRACX0, deste Município. 

Anexamos, para o conhertimento de V.Sa. a pa-
gina no.hh, do Diaio Oficia.? do Estado do Rio Grande do Sul, do 
lia 23 d'óste mts, na ,qual sSo públicados os Estatutos da referi-
da Associaçgo. 

Na oportunidade, colhemos o ensejo para rei-
terar-lhe os nossos protestos de elevada estima e consideração.- 

Atenciosamente 

Lucindo Jogo Andreola 
Presidente 

A SUA SENHORIA, O SENHOR; 
MILTON. ROSA 
DD. PREFEITO MUNICIPAL 
NESTA 



P. M. B. G. - GABINETE DO PREFEITO 
	

NQ 476166 

Em 20 de dezg de 1966 

Sr. Presidente : 

Usando das atribuições que me são conferi-
das pelo §lg, do Artg 10. 1  da Resolução nº 11, de 19 de novem 
bro de 1967 (Emenda á Lei OrgS:nica), venho, com éste, ap6.r* 
p meu veto tOtal ao projeto de lei ng 33166, de 12 do cor -
rente, de origem legislativa, que versa s6'bre a concessão * 
de um auxílio de,"r150.000 dissociação de Pais e Mestres do 

Grupo Escolar do Barracão, para o fim de a mesma promémer * 
o seu registro jurídico. 

Uma das condições indispens4-eis à conces-
são de auxílios e benefícios a entidades sociais, culta rais 
esportivas, etc., 4 a prova da aquisiçgo de personalidade * 
jurídica. Existe sabre o assunto um principio rígido de cum 
primento às disposições legais, quer no âmbito nacional 	t 

quer no âmbito estadual. Ademais, sr. Presidente, 4 de con-
vir que não se pede abrir precedente eao poder público não 
4 lícito financiar entidades ou organizações privadas. No 
caso presente, a importância das despesas para a Associação 

conseguir personalidade legal, são de pouca monta, e os pró 

prios interessados poderão custea-las, inobstante o argumen - 

to de que o auxilio seria oportunamente devolvido. 

Et o que, na forma da lei, cumpre-me expOr 

a superior delib? ação dessa ColendaCtmara. 

e c os ska_udações 
u 

Milton Rosa - Prefeito 

Exmo. Snr. Ducindo Andreola 

DD. Presidente da Egrégia Câmara Municipal 

Nesta Cidade 



ESTADO DO RIO GRANI E DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

Exmo. Sr. Presidente: 

Como membro da comissão especial designada por V. 
Excia. para emitir parecer referentemente ao veto apOsto pelo Poder 

Público Municipal ao projeto de lei nQ 33/66, de 12 do corrente, 

tendo presentes os motivos expostos pelo sr. Prefeito Municipal ao 

justificar o veto ap6sto ao referido projeto, sou de opinião que a 

Casa deva aceitar o veto, pois, do contrário, estaríamos alcançan-

do uma verba, embora a título de empréstimo, a uma entidade que,ju-

ridicamente, inexiste, tanto que o Governo do Estado, para ressalvar 

sua responsabilidade, não Ebntregará a verba destinada à Associação 

de Pais e Mestres em apreço, sem que a mesma obtenha o devido regis- 
tro. 

Sala Fernando F rrari, 20 de dezembro de 1966. 

Jo o Cobalchini 

ereador 



ESTADO DO RIO GRANI E DO SUL 
MUN1CIPTO DE BENTO CONÇALVES 

CÂMARA DE, VEREADORES 

COMISSO ESPECIAL 

Como membro da Comissão especial, encarregada de dar parecer 

ao Veto do Sr. Prefeito Municipal, ao projeto de Lei nQ 33/66, de 12 do 

corrente, e considerando:- 

a) Não se tratar de abertura de precedente, já que preceden-

tes houveram; 

b) Não se.  tratar de uma doação, mas de um empréstimo que pode 

ser por tempo determinado, e do qual a municipalidade pode 

rá exigir fiador; 

c) Tratar-se de empréstimo para uma finalidade de interesse da 

coletividade; 

d) Em consequencia do registro, que será pago por este emprés-

timo pretendido, mais um estabelecimento educacional será 

instalado em nosso município; 

e) gula, como consequencia, será aumentado o patrimônio existen-

te em nosso município, 
f),Estar previste na Lei OrgÊica o auxilio 'a. educação; 

Sou a favor dr  REJEIÇA DO VETO  • 

Bento Gonç-lves, Z 	e dezembre 1,966 

Ulysse :Vicente Tomasini 

_txÂL_ c2, 	 Z 
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ESTADO DO RIO GRANI E DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO C ONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

PARECER DA COMISS7O ESPECIAL AO VETO APOSTO PELO 

EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL AO PROJETO DE LEI 33/66 

Esta comissão ao contemporizar os estudos 

do aludido veto, verificou que a alegação apresentada 

pelo Exmo. Sr. Prefeito - a de ausencia de personalida-
de jurídica - desapareceu, tendo surgido um fato novo 

na mataria. Eis que foi publicado no di(lrio oficial do 

Estado de 23/12/66 - folha 1_ç.1 - o estrato dos estatudos 

da Associação de Pais e Mestres do Grupo Escolar do 
Barracão, que nnexamos 

Desta forma, somos de parecer que se devolva 

o presente projeto de lei ao Sr. Prefeito para que recon 

sidere o veto, se assim o entender. 

Sala Rennando Ferrari, 26/dezembro 1966 



ESTADO DO RIO GRANI E DO SUL 
MUNI( MO DE BENTO C. ONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

PARECER DA COMISSX0 ESPECIAL AO VETO APOSTO PELO 
EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL AG PROJETO DE LEI 33/66 

Esta comisso ao contemporizar os estudos 
do aludido veto, verificou que a alegação apresentada 
pelo Exmo. Sr. Prefeito - a de ausância de personalida-
de jurídica - desapareceu, tendo surgido um fato novo 
na maVária. Eis que foi publicado no diÉrio oficial do 
Estado de 23/12/66 - folha J  - o estrato dos estatudos 
da Associação de Pais e Mestres do Grupo Escolar do 
Barrac5o, que anexamos. 

Desta forma, somos de parecer que se devolva 
o presente projeto de lei ao Sr. Prefeito para que recon 
sidere o veto, se assim o entender. 

Sala Rannando Ferrari, 26/dezembro 1966 



ESTADO DO RIO GRANI-  E DO SUL 
MUNI( tP10 DE BENTO (ONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 
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ESTADO DO RiO GRANDE DO SUL 
MUNICIFIO DE BENTO GONÇALVES 

Ofe, 45/66 
	CÂMARA DE VEREADORES 

Bento Gonçalves, 13 de dezembro de 1966... 

Senhor Prefeito. 

Atendendo o deliberado, por unanimidade de * 
votoN pelo plenário diste Legislativo, em sessão extraordinaria 
realizp.da no dia 12 do corrente mas, anexamos ao presente para a 
devida, sanção disse Poder, o Projeto de Lei ns2 33/66, que Conce-
de 10i auxilio de ja50.000 (cento e cinquenta mil cruzeiros) a ** 
Ass;ociação de Pais e Mestres do Grupo Escolar do Barracão, e Re-
dyíz uma Dotação Orçamentária. 

Na oportunidade, colhemos o ensejo para rente 
rar-lhe os nossos protestos de elevada estima e distinto apreço 

Atenciosamente 

Lucindo João Andreola 
Presidente 

A SUA SENHORIA, O SENHOR 
MILTON ROSA 
DD. PREFEITO MUNICIPAL 
NESTA 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNTCIPIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

PROJETO DE LEI nº 33/66, 
DE 12 de dezembro de 1966. 

CONCEDE AUXILIO A ASSOCIAÇXO DE PAIS 
E MESTRES DO GRUPO ESCOLAR DO BARRA- 
CIO, DE al50.000 e REDUZ UMA DOTAÇXO 
ORÇAMENTARIA. 

MILTON ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 
FAÇO SABER, que a amara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ArtQ 1Q . g aberto sob Código 9-3 - 3.2.1.5.-69- Instituições 
Privadas-Educação- Auxílio a Entidades Diversas- um crédito espe- 
cial de Z150.000 (cento e cinquenta mil cruzeiros), para a Asso-
ciação de Pais e Mestres do Grupo Escolar do Barracão, dõste mu- 
nicípio, para o fim de promover, junto a quem de direito, o seu 
registro jurídico. 

Parag. Único - Fica a Associação de Pais e Mestres do Grupo 
Escolar do Barracão, obrigada a devolver 11. Prefeitura Municipal 
a verba constante dâste artigo, quando receber o auxílio que lhe 
foi concedido pelo Govârno do Estado, publicado no DIARIO OFICIAL 
DO ESTADO, em 112 de dezembro de 1966.- 

ArtQ 2Q - Fica reduzida em igual importância a dotação orça- 
mentária consignada sob códigos 09-4.1.4.0-01- Material Permanen-
te- Móveis e Utensílios. 

ArtQ 3Q - Srvirá de recurso ao crédito aberto com o artigo 1Q, 
a redução orçamentária de que trata o artigo 2Q. 

ArtQ 	- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

SALA FERNANDO FERRARI, 12 de dezembro de 1966. 
(as.) Anacleto Adorindo Tedesco 

João Cobalchini 
Antonio Da Ré Filho 
Marino Nichetti. 

AO EXECUTIVO 
PARA SANÇÃO 



ESTADO DO RIO GRANI E DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO C ONÇALVES 

CAMA R.A DE VEREADORES 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

Inclua-se o seguinte ao artigo 1g: 

Parágrafo único - Fica a Associação de Pais e Mestres do Gru-
po Escolar do Barracão, obrigada a devolver a Prefeitura Munici-

pal a verba constante do presente artigo, quando receber a auxi-
lio quq,lhe foicoficedido pelo Governo do Estado, publicado no * 
Diário Oficial do Estado' de 1Q de dezembro de 19660 

Sala Fernando l'errn,r 	12  ç  dezen.ro de 1966. 



Sala Ferr ando Ferrará., 

ESTADO DO R O GRANDE DO SUL 
NILTNICIPIO DE BENTO GONÇALVFS 
CÂMARA DE VEREADORES 

COMISSZO DE ncoNomu E FINANÇAS 

Inclua-se o seguinte ao artigo 1Q1 

ParÉgrafp Utile() - Fica a Associação de Pais e Mestres do Gru-
po Escolar:do Barracã,o, obrigada a devolver a Prefeitura Munici-
pal a verbaL constante do presente artigo,. quando receber o auxí-
lio quiO4Woregth~dido pelo Covárno do Estado, publicado no * 

Oncial do Estado.' de 1Q de dezembro de 19660 



Sala. Fernando Ferraria  12 	embr660  
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ESTADO DO RIO GRANL E DO SUL 
MUNIC ÍPIO DE BENTO C ONÇALVES 

CÃMA RA DE VEREADORES 

PROJETO DE LEI NQ  3  -; (')-) 

Concede auxílio a Associação 
de Pais e Mestres do Grupo - 
Eãcolar 

oep /3,d0~.-w( 

MILTON ROSA, PrefeitovMunicipal de Bento Gonçalves. 

FAÇO SABER , que a Câmara Municipal decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q - É aberto sob código 9-3 - 3.2.1.5.-69 Insti-
tuiçoes Privadas - Educação 4- Aux. a Entidades Diversas um cré-
dito especial de (U 150.000(cento e cinquenta mil cruzeiros), pá 
ra a ASSOCIAÇXO DE PAIS E MESTRES DO GRUPO ESCOLAR DO BARRACXO, 
desse Municípios  para fim de promoverem junto a quem de direito 
de seu registro jurídico. 

Art. 2Q - Servir de recurso a verba constante do có-
digo 09-4.1.4.0-01 - Material permanhnte M6veis e utensílios * 
constante da Lei orçamentária - Poder Legislativo do corrente * 
exercícios que fica reduzida na quantia de que trata o artigo 1Q 

desta Lei. 
Art. 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicaço revogadas as disposiçoes em contrário. 
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ESTADO DO RiO GRANDE DO SUL 
MUNICIPLO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

PROJETO DE LEI N 

Concede auzIlio a Associação 
de Pais e Mestres do Grupo - 
Eócolar 

MILTON ROSA, PrefeitovMUnicipal de Bento Gonçalves. 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal decretou e eu san 

ciono a seguinte Lei: 
Art. 1Q - É aberto sob código 9-3 - 3.2.1.5.-69 Inst1-0 

tuiças Privadas - Educação s. Aux. a Entidades Diversas um cré-
dito especial dea 150.000 (cento e cinquenta mil cruzeiros), pa 
ra a ASSOCIAÇXO DE PAIS E MESTRES DO GRUPO ESCOLAR DO BARRACXO, 
dâsse Municípios  para fim de promoverem junto a quem de direito 
de seu registro jurídico. 

Art. 2Q - Servirsiat de recurso a verba constante do et,-
digo 09-4.1.4..0-01 - Material permanente - Móveis e utensílios * 
constante da Lei orçamentária - Poder Legislativo do corrente * 
exercícios  que fica reduzida na quantia de que trata o artigo 1Q 
desta Lei. 

Art. 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicaçgek revogadas as disposiçoãs em contrário. 

Sala Fernando .Ferraria, 12 d 	mbre •966. 
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